LEI Nº 713,  DE 18/12/79

Dispõe sobre  a perpetuidade de inumações em carneiro da pessoa que menciona.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. Fica concedida a perpetuidade de inumações, em carneiro, de perantes consangüíneos do Senhor José Paulo Viana, nos precisos termos do artigo 181, da Lei Municipal nº 496, de 19/6/74.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 18 de  dezembro  de 1.979.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

Prefeito Municipal

